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Exposição de Motivos

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Nobres Vereadores 

Servimos do presente para encaminhar a Vossa Excelência e aos demais Edis, para a apreciação desta Egrégia Casa de Leis e posterior votação o Projeto de Lei nº 15 de 31 de julho de 2023 que “Altera o Anexo I da Lei 1.061/2018 e dá outras providências.”
O Projeto apresentado nesta oportunidade visa obter a competente e necessária autorização legislativa para que possamos adequar nossa legislação referente à concessão de diárias em nosso Município.
A presente propositura visa adequar os valores fixados à título de diária, bem como a estrutura da referida lei, no intuito de promover escalonamento dos valores a ser recebido em conformidade ao cargo ocupado. Tais modelos são amplamente adotadaos em diversos entes públicos, inclusive pela União.
Por fim, cumpre mencionar que o modelo de indenização adotado pela Poder executivo Municipal se encontra em conformidade ao posicionamento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, disciplinado na consulta Nº 748.370 de 22/04/2009, afirmando que: 

“…a indenização de despesas de viagem de servidor público ou de agente político estadual ou municipal deve se dar, preferencialmente, mediante o pagamento de ‘Diárias de viagem’, previstas em lei e regulamentadas em ato normativo próprio do respectivo Poder, com prestação de contas simplificada e empenho prévio ordinário”. Esse formato de indenização nivela as despesas, no nosso caso com critérios medianos e razoáveis, impedindo abusos discrepâncias entre várias despesas para a mesma localidade, trazendo ainda o chamado “equilíbrio do risco”. 

           Ante a tais condições fáticas e jurídicas, solicitamos que essa Egrégia Casa Legislativa, aprecie e discuta o presente projeto de Lei, entendendo pela competente aprovação, por ser questão de interesse público relevante.

Santana do Deserto, 31 de julho de 2023.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite 
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